
 
Indica  ao  Senhor  Prefeito
Municipal empenho objetivando a
instalação  de  uma  escola  do
SENAI em Paraguaçu Paulista.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
O Vereador  infra-assinado,  em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada, empenho e articulação política objetivando a instalação de uma
escola do SENAI em Paraguaçu Paulista.

JUSTIFICATIVA

Por  meio  da  Lei  nº  12.513/11,  o  Governo  Federal
fomentou a expansão dos cursos profissionalizantes no Brasil, a fim de aprofundar o
conhecimento  e  o  desenvolvimento  da  capacidade  profissional  do  estudante  ou
trabalhador.

Essa medida amplia a democratização do acesso de
muitos jovens à educação e ao mercado de trabalho, possibilitando o incremento da
renda familiar e o avanço econômico do país.

Para  se  ter  uma  ideia  da  importância  do  ensino
profissionalizante  nesse  contexto,  segundo  o  presidente  do  Serviço  Nacional  de
Aprendizagem Industrial (Senai), Rafael Lucchesi, 86% dos jovens brasileiros não
chegam  às  universidades.  Ou  seja,  eles  vão  para  o  mercado  de  trabalho  sem
preparação e qualificação.

Em  seu  artigo  intitulado  “Educação  Profissional”,
Ramon  Oliveira  cita  que  o  Banco  Mundial  se  preocupa  com  o  ensino
profissionalizante há duas décadas. Segundo ele, isso ocorre devido à necessidade
de  os  países  em desenvolvimento  encontrarem uma mão de  obra  flexível,  com
conhecimento sobre as mudanças no mercado de trabalho.
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Oliveira ainda destaca que para o Banco Mundial  “o
investimento  na qualificação dos trabalhadores é  tão  necessário  quanto  o  maior
investimento de capitais em áreas fundamentais do desenvolvimento econômico”.

Diante  desses  aspectos,  pode-se  perceber  que  o
ensino profissionalizante é de extrema importância para o país,  visto que muitos
jovens não têm condições financeiras ou tempo para investir em uma graduação na
universidade.

Ademais, o curso profissionalizante oferece qualidade
na formação por um custo mais baixo, com flexibilidade em relação às horas de
estudo e rápida inserção no mercado de trabalho. Afinal, em vez de estudar por 4 ou
5 anos para obter um diploma, o estudante pode fazer cursos rápidos a qualquer
hora do dia e com certificação.

Palácio Legislativo Água grande, 12 de agosto de 2021.

 PROFESSOR DERLY
Vereador
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